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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOSTRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° ;) G 0 /2004
211 CÂMARA DE JULGAMENTO
SESSÃODE 14.05.2004
PROCESSODE RECURSO N° 3240/2002
AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/200208787
RECORRENTE: WALTER MARINHO & CIA. LTDA.
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 11l INSTÂNCIA
CONS. RELATORA: ERIDAN REGIS DE FREITAS

EMENTA: FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO
DEVIDO POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.
Estabelecimento do ramo de vidros planos deixou de
recolher o imposto substituição tributária devido por
ocasião da entrada de mercadorias, posto que estas
foram adquiridas sem a respectiva documentação fiscal.
Exercício de 2000. Preliminar de nulidade r~ei:l:.adapor
unSDimid~ de votos. Manutenção da decisão de
PROCEDENCIA exarada pela 1& Instância.. Decisão
amparada no art. 564/566 do Decreto 24.569/97.
Aplicação da penalidade mais benéfica - art. 123, I, "c" da
Lei 12.670/96, com redação alterada pela Lei 13.418/03,
de 30.12.2003. Recurso voluntário conhecido e
desprovido. Decisão por unanimidade de votos.

RELATÓRIO

A acusação versa sobre a falta de recolhimento do imposto
demo por substituição tnDutária incidente sobre a entrada. de merca.dorias
diversas sem documentação fiscal., durante o período de 01.01.2000 a 31.12.2000,
no montante de R$ 11.532,50.

Para instruir o processo foi acostado o Relatório Totalizador
.Anual do Levantamento de Mercadorias que indica a omissão de entradas detectada
após a. realização do cotEtio entre o levantamento das Entradas e Saídas com
documento fiscal, do Estoque Inicial considerado a. partir do Inventário do ano
anterior (1999) e do Estoque Final considerado a partir do Inventário do exercício de
2000.
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Nas Informações Complementares é ressal:t:ado que a falta de
recolhimento advém do fato da mercadoria ter ingressado no estabelecimento sem o
acobertamento da documentação fiscal respectiva.. A autoridade fiscal relata que a
e:w.pres& recebeu iiS mEl"c&dü.llas .em 1:r&n5ferência. d& ms:t:r=JZ.RessBlt& que &
empresa não destacou o imposto por ocasião das saídas de tais mercadorias e que a
mesma está obrigada a recolher o ICMS substituição tributária por ocasião da
entrada da mercadoria.

Tempestivamente a ação fiscal foi impugnada., alegando o que
segue:

a) argúi, preliminarmente, a nulidade do feito em virtude de
não ter recebido a Ordem de Serviço e em virtude de ter
sido emitida uma nova Ordem de Serviço sem. que a ação
referente à. primeira fosse concluída;

bj aduz que houve erro do autuante quando descreveu o fato
"omissão de compras" e aplicou a penalidade de '1"alta de
retenção", além da divergência dos dispositivos indicados
no auto e nas informações complementares;

c) in .,neriti~, questiona a consolidação dos itens do
levantamento;

d) alega que deveria ter sido analisada a escrita contábil da
empresa;

e) requer a rea.lização de per.icia sobre as planilhas e livros
fiscais da empresa..

o julgador singular decidiu pela Procedência do feito, com a
aplicação da penalidade mais benéfica - srt. 123, I, "c" da Lei 12.670/96, com nova
redação dada pela Lei 13.418/03, cujos argumentos da defesa foram refutados nos
seguintes termos:

a) a Ordem de Serviço encontra-se mencionada nas
Informações Complementares, comprovando que a mesma
fora enviada ao contribuinte;

b) não trata-se de repetição de fiscalização, mas sim de
continuação, sendo necessária a expedição de um novo ato
designatário, nos termos do srt. 821, S 3° do RICMS;

c) a falta de recolhimento foi corretamente comprovada através
do levantamento de mercadorias e analisando
financeiramente a penalidade de omissão de compras
resultaria em débito superior ao relativo à. fs.1:ta. de
recolhimento;

d) o autuante cita a. mesma. penalidade tanto na peça inicial
quanto nas informações complementares;

e) no que se refere à. consolidação dos itens, a impugnante não
traz provas de que o levantamento estEtiacomprometido;

f) não cabe a análise da escrita contábil, posto que o método
utilizado foi o levantamento de estoque;

g) rEtieita o pedido de perlcia, haja vista a defendent.e não
trszer documentação que justifique a realização da mesma.

_______________~~_~~ --_.....I
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elaboradas a partir dos
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A em.presa inconformada recorreu da decisão de 1a Instância.,
com base no seguinte:

aj a. ação fiscal e o julgamento não atentaram para o disposto
no art. 112 do CTN;

b) o Fisco deixou de observar a.sua escrita contábil;
c) alega a imprecisão e falts. de clareza. da acusação;
d) argúi a.preliminar de nulidade do auto por cerceamento do

direito de defesa em virtude da falta de clareza, da falta de
provas e da acusação ser baseada em presunções;

e) alega que o quadro totalizador não individualiza todos os
Ítens;

f) a.presenta argu.mentos rela.ti.vosa outro auto de infração.

o Parecer da. Consultoria Tnbutária opina pela. manutenção
da decisão de Procedência exarada pela la Instância., ressaltando que:

s) o art. 112 do CTN somente se aplica em caso de dúvida., o
que não é o caso pois a. acusação está. clara e a norma
perlei:tamente aplicada ao caso concreto;

b) a in.observâncis. da escrita. contábil decorre do fato de ter
sido util.izado pela fiscalização o levantamento de estoque;

o) a recorrente não apresenta. qualquer contraprova concreta
para rebater a acusação;

d) a. acusação não baseou-se
originou-se das planilhas
documentos do contribuinte;

e) parte do recurso :fica prEtiudicado face ao equívoco da
recorrente quando apresenta argumentos relativos a outro
auto de infração .

A douta Procuradoria. Geral do Estado adotou o citado parecer.

VOTO

A peça inicial do presente processo trata da falta de
recollrimento do imposto devido por substituiçã.o tributária quando da entrada de
qualquer mercadoria no estabelecimento.

o autuante utilizou a técnica. do SLE e constatou a omissão de
entradas de mercadorias, cujo Relatório Totalizador Anual do Levantamento de
Mercadorias indica o total de compras sem nota fiscal, detectado através da.
diferença. entre o Estoque Inicial + Entradas de Mercadorias e as Saídas de
Mercadorias + Estoque Final, cujo valor a maior do total de saídas implica. na.
aquisição de mercadorias sem qualquer documentação fiscal
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A constatação de que o conín"buinte adquiriu mercadorias sem
a documentação fiscal respectiva, implica na falta de recolhimento do imposto
substi:b.rição tributária o qual é devido por ocasião da. entrada de qualquer
mercadoria. na empresa.

Inicislmente cumpre desta.csr que à. época. da infra.ção -
exercicio 2000 - a. empresa estava submetida ao regime da. Substituição Tributária.
por Entradas, o qual veio a. ser revogado pelo Decreto nO 26.738/02, passando à.
sistemática. normal de tributação somente a.partir de 01.11.2002.

o Comércio Atacadista de Vidros e Molduras (Vidraçaria.),
como sói acontecer com a autuada" é regido pelo s:rt. 564/566 do RICMS, que
determina ser o contribuinte responsável pela reÍP..nçãoe recolhimento do imposto
substituição tn."butária. incidente sobre toda e qualquer mercadoria que entre em
seu estabelecimento. Senão vEtiamos:

trArt. 564 - 03" e:stabelecim.ento:s enquadrado:s no:s
CAES 110:s 6017207, 6118186, 6023150 e 6124208
(vidro:s, moldu1T2:Se artigo:s de ui.dro:s) ficam
1E:spon:sávei:spelo paga1nen10 do ICMS devido l1a:s
Ope1T2Çõe:s:sub:seqüente:s, qua11do da entrada ne$le
&tado, de qualquer mereadona em operaçóe:s
inte1E:stadu~:se de imporlaijão.
Pamgmfo Unico - O di:spo$lo ne:ste artigo aplica-:se
também à operação interna quando a:s meTCQ.doria:s
1Ecebida:s pelo:s e5tabeleamento:s mencionado:s no
caput não tive1-eM:sido onemda:s pelo ICMS na f01JYlCl.

p1-evista ne:na Seijão. '"

Tal comando indica o responsá.vel pelo recolhimento do
imposto devido por substituição tributária, o qual deve ser recolhido sobre a. base
de cálculo determinada pelo s:rt. 566 do Decreto 24.569/97:

«Art. 566 - A ba:se de cálculo para efeito e
:substituição tributária :sem o valor da opemção,
incluido:s o:s valO1E$do IPI, :se incide11te,f1Ete e
dernai:s de$pe:sa:s cobmda$ ou debitada$ ao
de:ninatário, aC1E$cido do percentual de 50%
(cinqüenta por cento).»

Ocorre que, ante a aquisição de mercadorias sem o competente
documento fiscal, o contribuinte deixou de recolher o imposto substituição
tn."butária, incidente sobre tais entradas.

Para efeito de cálculo do crédito tributário a. autoridade :fiscal
considerou o montante das mercadorias adquiridas sem.nota. fiscal e a este agregou
5001b a fim de compor a base de cálculo. Em seguida.. cobrou o imposto devido por
substituição tributária. e aplicou a.multa do s:rt. 878, I, "f' do Decreto 24.569/97.

__________________________~ ---_--I
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As.razões esposadas no Recuxso Voh1ntário não têm como ser
acatadas, iniciaJmente por que, como bem frisa o consultor tributário, a recorrente
não trouxe aos autos os elementos proba:tórios de sua pretensão quando questiona
o levantamento fiscal.

Quando a recorrente deixa de apresentar a contraprova., deve
prevalecer a afirm8.9ão da autoridade fiscal no que pertin.e ao cometim.ento do
ilícito. uma vez que os seus atos, enquanto ente da Administração Pública, gozam. -
de presunção de legitimidade.

o principio da presunção de legitimidade ou da presunção de
veracidade ou, ainda., da presunção de legalidade, segundo Maria Silvia Zanel1a di
Fietro "abrange dois aspectos: de um lado a presunção de verdade, que diz respeito
à. certeza dos fatos; de outro lado, a presunção de legalidade, pois, se a
Administração Pública se submete à. 1P-i, presume-se, até prova em contrário, que
todos os seus atos SEtiamverdadeiros e praticados com observância das normas
legais pertinentes.".

Trata-se, portanto, de presunção relativa fjun:5 tantum) que,
como tal, admite prova em contrário. O efeito de tal presunção é o de inverb>..ro
ônus da prova. Ante a ausência de elementos que possam contradizer a acusação
fiscaL há. de preponderar a afirmativa do agente fiscal no que tange ao cometimento
, .,.""ao lUCn:D.

Urge ressaltar que os rels.t.órws elaborados pelo autuante
tomaram por base a documentação fornecida pelo próprio contribuinte, os quais
são provas suficiP-n.tespara embasar a autuação, posto que após o confronto entre o
Estoque Inicial, acrescido das Entradas de Mercadorias, e as Saídas de Mercadorias
juntamente com o Estoque Final, e:xsuxge uma diferença relativa à. aquisição de
mercadorias sem o respectivo documento fiscal a qual implica em falta de
recolhimento do im.posto substituição tributária devido por ocasião da entrada das
mercadorias.

Pelo exposto, não há. como ser acatada a preliminar de
nulidade argüida pela recorrente, pois enquanto a acusação baseia-se em provas
concretas, a recorrente não apresenta. qualquer contraprova capaz de ilidir a
acusação fiscal.

:tlo mérito da lide, cabe mencionar que o levantamento fiscal
realizado pelo autuante indicou a aquisição de mercadorias sem documentação
fiscal, cuja omissão induziu. à. falta de recolhimento do im.posto substituição
tributária uma vez que o mesmo é devido pelas entradas de toda e qualquer
mercadoria.

Já. no que tange ao quantum do crédito tributário, no que se
refere à.multa, torna-se necessária. a sua alteração pelo seguinte:
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a) a penalidade do art. 878, I, "f' do Decreto 24.569/97
aplicada. pelo autu.ante, na. razão de 2 vezes o valor do imposto, possui red&9ão
idêntica a do arl. 123, l, "'f' da Lei 12.670/96;

b) referida lei teve sua redação alterada. pela Lei 13.418, em
30.12.2003, a qual em seu arl. 90, l, "li' revogou a.ci.ts.da alínea;

c) a nova lei, além de revogar a referida alínea, alterou o arl.
123, I, "c" da Lei 12.670/96, tomando-se esta penalidade aplicável à. falta de
recolhimento do imposto devido por substituiçã.o tnlmtária.;

d) a sanção do citado dispositivo é mais benéfica para. o
contribuinte, vez que equivale a uma vez o valor do imposto, portanto é a que deve
prevalecer, em obediência ao principio interpretativo inscu.lpido no art. 106 do CTN
- Código Tributário Na.cionsl- que determina que ao contribuinte deve ser aplicada
a norma mais favorável

"Art. 106 - A lei aplica-se a ato ou fato

... OmlS:JlS ...

11 - tratando-se de ato não definitivamente
julgado:
_.. OfnlS:JlS ._.

c) quando lhe comine penalidade menos severa
que a previ:sia na lei vigente ao tempo da :sua
prática. >l

e) eis a lição do ilustre Luciano Amaro in Direito Tributário
Brasileiro - 4l! edição, 1999 - Ed. Saraiva., pág. 212: "Deve-se atP-ntar para o fato de
que a interpretação benigna (arl. 112), a exemplo da retroatividade benigna (art.
106, TI), é aplicável em matéria de infcações e penalidades."

f) desssrte, em razão da legi,sl&9ão superveniente que trata.
das penalidades ser mais benéfica ao contribuinte, esta é que deve ser aplicada in
ca:su.

.Art. 123 - A:s irifn;ujjes à legisla~o do ICMS
:rojeitam o infrator às seguintes Penalidades,
:semprejuizo do pagamento do impo:sio, quando
fOTOcaso:
I - co~ ~lat;ão ao recolhimento do impo:sio:
.00 onussl:S 00 o

c.} falta de recolhimento do impo:sfo, no fado ou
em parle, inc1u:siveo devido por :sub:siituiyão
tributária, na forMa e no:s premo
regulamentare:s, em todos o:s ca:so:s não
compreendido:s na:s alinea:s trd'"e tre'"deste
i11cÍSO: multa equivalente a 1 (unta) vez {I

valor do imposto;" (grifo nosso)

~_~~~~~~~~~~~. ---------_......1
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Por fim, voto para que 5~a afa5tada a nulidade e 5e conheça
do Recurso Voluntário, negando-lhe provimento, para que s~a confirmada 8.

decisão condenatória exarada. em 111 Instância., de acordo com o Parecer da douta
Procuradoria. Geral do Estado.

DEMONSTRATIVO

VALORDAOPERAÇÃO R$ 11.532,50

BASEDE CÁLCULO(+ 50oÁ!) R$ 17.298,77

ICMS R$ 2.940,79

MULTA (1 XVLR.IMPOSTO) R$ 2.940,79

roTAL ........................... R$ 5.881,58

É o voto.

DECISÃO

Visto5, discutidos e examinad05 05 pre5ent.es;autos, em que é
recorrente WALTERMARINHO& CIA.LTDA.e recorrido CÉLULADE JULGAMENTO
DE 111INSTÂNCIA

RESOLVEM 05 membr05 da. 211 Câmara. de Con5elho de
Recursos Tributários por unanimidade de votos r~ejtar a preliminar de nulidade
argüida e, também, por unanimida.de de votos conhecer do Recurso Voluntário e
negar-lhe provimento no 5entido de c.onfirmar a decisão de PROCEDÊNCIA
prolats.da em 111 Instância, nos termos do voto da. Relatora e de acordo com o
Parecer da douta Procuradoria. Geral do Estado.

Sala. das Se55ões da. 211 Câmara. do Conselho de Recur505
Tributário do Estado do Ceará., em '6 de junho de 2004.

i ,,~(-...A!- ,vr----
~ :AL O .roSÉ RE OUÇAS

Pre5idente

ERlDANREG DE FREITAS
Conselheira Relatora

~--P~~
VANESSAALBUQUERQUEVALENTE
Con5elheira
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DULCIMEIRE PEltrlRA GOMES
Conselheira

EL~ES~UEIREDO DE SÃ
Conselheira

REGINElJ~ MIRANDA
Conselheira

Processo n° 1/003240/2002
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Vo.J",lj' L ,-~oG~f\.
RODOLFO UCU O T. DE OUVEIRA
C elheiro

UBlRATMi FERREIRA DE ANDRADE
Procurador do Estado
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